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Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete da Vereadora Professora Ana Lúcia 
 

 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) nº. 250/2023, que, Denomina 

“Unidade Pública de Atendimento 

Especializado (UPAE), Doutor Cyro de Andrade 

Lima” a UPAE da Mustardinha, localizada na 

Rua Major Mário Portela, nº 279, Bongi, 

município do Recife. PELA APROVAÇÃO. 

 

RELATÓRIO 
 
 
  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 250/2023, de 

autoria do Vereador Romerinho Jatobá. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 

  

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura dispensou o 

prazo de emendas. 

 

 

ANÁLISE 

 

 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo, denominar “Unidade 

Pública de Atendimento Especializado (UPAE), Doutor Cyro de Andrade Lima” a 
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UPAE da Mustardinha, localizada na Rua Major Mário Portela, nº 279, Bongi, 

município do Recife. 

De acordo com os argumentos trazidos pelo autor em sua justificativa, 

Cyro de Andrade Lima era natural do Recife, formado em Medicina pela 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), em 1953, especializando-se em 

Gastroenterologia, era Professor aposentado do Departamento de Medicina 

Clínica (CCM), da Universidade Federal de Pernambuco, como também era 

filiado à Associação dos Docentes da UFPE (ADUFEPE). 

O Médico foi Secretário de Saúde entre os anos de 1987 e 1990, na 

segunda Gestão do ex-Governador Miguel Arraes (PSB) à frente do Executivo 

Estadual, depois da anistia deste e de sua volta do exílio. 

Na sua Gestão à frente da Secretaria Estadual de Saúde, Dr. Cyro cedeu 

a primeira área física para a criação do Núcleo de Estudos em Saúde Coletiva 

(NESC) do Centro de Pesquisas Aggeu Magalhães-Fiocruz, hoje Departamento 

de Saúde Coletiva. Na época, o NESC iniciou suas atividades no Hospital Pedro 

II, na Ilha do Leite. 

Ainda de acordo com as informações trazidas pelo parlamentar, autor da 

proposta em análise, o ex-Gestor é pai da ex-Primeira-Dama de Pernambuco 

Renata Campos, então sogro do ex-Governador Eduardo Campos e avô do atual 

Prefeito do Recife, João Campos. 

O Homenageado como grande parceiro da Fiocruz e um apoiador decisivo 

para a consolidação do Grupo de Estudos de Saúde Coletiva do Centro de 

Pesquisa Aggeu Magalhães.  

Também destacou seu trabalho como Médico da Família em Vitória de 

Santo Antão, atendendo os pacientes mais necessitado e, durante anos, duas 

vezes por semana, saía do Recife para atender os mais pobres daquela 

localidade, sendo uma referência para todos por suas atitudes, dedicação e 

comprometimento à profissão. 
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VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 250/2023, de autoria do Vereador Romerinho Jatobá. 

 

       É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 17 de outubro de 2023. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 250/2023, de 

autoria do Vereador Romerinho Jatobá. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente (Relatora) 

 
                                 
 
                                                                                            
_____________________________                   ______________________________________                              

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                     Vereador Hélio Guabiraba – PSB 
                Vice-Presidente                                                  Membro Efetivo 
 
 
 
 
_________________________                    ______________________________                            
Vereadora Liana Cirne - PT                            Vereador Waldomiro Amorim – SDD 

                  Suplente                                                             Suplente  
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